
 

 
 

 

Ofício Nº 006/2026 

Assunto: Reajuste Prótese 

Campo Belo, 06 de março de 2026. 

 

 

A Comissão de Licitação 

 

Em resposta a solicitação de reajuste de valores referente ao Chamamento Público nº 

02/2024, vinculado à Inexigibilidade nº 05/2024 e ao Processo Administrativo nº 07/2024, cujo 

objeto consiste na prestação de serviços de confecção de próteses dentárias, em conformidade 

com os termos estabelecidos na Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012. 

Após análise do pleito apresentado, verifica-se que os valores estabelecidos no edital de 

chamamento público foram previamente definidos pela Administração Pública com base nos 

parâmetros adotados pelo Ministério da Saúde para custeio das próteses dentárias no âmbito do 

Sistema Único de Saúde – SUS, observando os princípios da legalidade, da economicidade e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

Ressalta-se que o edital constitui a lei interna do procedimento administrativo, vinculando 

tanto a Administração quanto os interessados às condições nele estabelecidas. Dessa forma, a 

alteração dos valores originalmente previstos, após a publicação do instrumento convocatório e 

adesão dos participantes, comprometeria a isonomia entre os interessados e a segurança jurídica 

do certame. 

Manifesto que os valores de R$ 225,00 serão mantidos e que a contrapartida paga pelo 

município foi reduzida de R$ 130,00 para R$ 55,00 por prótese dentária.  

Diante do exposto, nego o pedido de reajuste de valores relativo ao Chamamento Público 

nº 02/2024, mantendo-se inalteradas as condições estabelecidas no edital e nos demais atos 

administrativos que regem o referido procedimento alterando somente o valor da contrapartida 

municipal.  

Encaminhe-se ciência ao Secretário Municipal de Saúde para análise e proceda-se ao 

regular prosseguimento do processo administrativo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Isaias Vieira Costa 
Coordenação do Centro de Especialidades Odontológicas 

Campo Belo-MG 


